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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 749/2021

PROJETO DE LEI Nº 749/2021

 

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Rede de Apoio à Mulher Vítima de 
Violência Doméstica e Familiar do Estado do Paraná – Rede Sorella, com sede 
no Município de Pontal do Paraná.

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Rede de Apoio à Mulher Vítima de Violência Doméstica e 
Familiar do Estado do Paraná - Rede Sorella, com sede no Município de Pontal do Paraná.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

Curitiba, 7 de dezembro de 2021.

 

 

CRISTINA SILVESTRI

Deputada Estadual

 

 

JUSTIFICATIVA

A Rede de Apoio à Mulher Vítima de Violência Doméstica e Familiar do Estado do Paraná - Rede Sorella, com 
sede no Município de Pontal do Paraná, é uma instituição privada sem fins lucrativos, de cunho filantrópico, que visa 
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proporcionar atendimento jurídico, psicológico e capacitação pessoal às vítimas de violência.

 As atividades da Rede Sorella iniciaram-se em junho de 2019, na cidade de Pontal do Paraná – Paraná e 
Matinhos - Paraná, quando da união de amigos, que acreditando em um futuro social mais digno e igualitário, iniciaram 
a jornada do voluntariado. 

Houve a constituição jurídica da entidade, formalizando-a como atividade do terceiro setor. 

Em 16 de dezembro de 2020, por meio da Lei Municipal nº 2.079, o Município de Pontal do Paraná – PR 
reconheceu e declarou como de utilidade pública a Rede de Apoio à Mulher Vítima de Violência Doméstica e Familiar 
do Paraná – Rede Sorella. Em 15 de julho de 2021, por meio da Lei Municipal nº 2.246, o Município de Matinhos 
reconheceu a entidade como de utilidade pública municipal. 

A entidade tem como objetivo principal ser um espaço destinado ao acolhimento da mulher vítima de violência 
doméstica e familiar, bem como de seus dependentes, além da oferta de atendimento jurídico e psicológico regular a 
estes e à comunidade. 

Observa-se a carência de políticas públicas voltadas à mulher em nosso país, bem como de medidas eficazes 
destinadas ao amparo destas (e de seus dependentes) em situação de vulnerabilidade. Infelizmente, por vezes, se 
observa que a impossibilidade de subsistência própria conduz a mulher a permanecer convivendo com o seu próprio 
algoz. 

Além de prestar atendimento, desenvolve atividades na comunidade e nas escolas municipais, estaduais, 
públicas e privadas, com palestras e eventos voltados à conscientização e principalmente à prevenção da violência 
contra a mulher. 

Por tratar-se de uma entidade muito ativa e necessária para toda comunidade local, peço apoio dos meus 
nobres pares para aprovação do presente projeto.

 

 

CRISTINA SILVESTRI

Deputada Estadual
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DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Documento assinado eletronicamente em 07/12/2021, às 16:54, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 749 e o 

código CRC 1D6E3A8D9B0D6FA
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DECLARAÇÃO Nº 75/2021

PDECLARAÇÃO DE RELEVÂNCIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS

 

                                      Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho 
conhecimento das atividades e da relevância dos serviços prestados pela REDE DE APOIO À MULHER VÍTIMA DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR DO ESTADO DO PARANÁ - REDE SORELLA, sem fins lucrativos, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 36.253.768/0001-14, com sede na Rua Dona Alba de Souza Silva, nº 1350 
Balneário Ipanema,  no Município de Pontal do Paraná, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. 
Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de 
dezembro de 2013. 

Curitiba, 07 de dezembro de 2021. 

  

Cristina Silvestri

Deputada Estadual

.

 

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Documento assinado eletronicamente em 07/12/2021, às 17:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 75 e o código 

CRC 1F6A3D8E9D0F7FB
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: REDE DE APOIO A MULHER VITIMA DE VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR DO
LITORAL DO ESTAO DO PARANA
CNPJ: 36.253.768/0001-14 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:02:15 do dia 22/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/05/2022.
Código de controle da certidão: EBC0.54AA.3F16.127A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS 

GABINETE 
LEI ORDINÁRIA Nº 2246/2021

 
Súmula: “DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA
MUNICIPAL A REDE MUNICIPAL DE APOIO A
MULHER VITIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
E FAMILIAR DO LITORAL DO PARANÁ (REDE
SORELLA)”.

 
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná aprovou e eu,
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1ºFica declarado de Utilidade Pública, nos termos da Lei
Municipal nº 237, DE 22 DE SETEMBRO DE 1989,a Rede de Apoio
a Mulher Vítima de Violência Doméstica e Familiar do Litoral do
Estado do Paraná, associação civil de direito privado, sem fins
lucrativos, com sede na Rua Baronesa do Cerro Azul, Nº 46,
Balneário Praia de Leste, Pontal do Paraná/PR, inscrito no CNPJ
36.253.768/0001-14, fundada em 25 de junho de 2019.
Parágrafo Único: São partes integrantes desta lei, o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica com o comprovante de inscrição de
situação cadastral, e o Estatuto Social da Rede de Apoio à Mulher
Vítima de Violência Doméstica e Familiar do Litoral Do Estado do
Paraná
Art. 2º Será cassada a Declaração de Utilidade Pública da entidade
citada no artigo anterior que comprovadamente:
I-Deixar de apresentar durante 03 (três) anos consecutivos, sem
motivos justificados, o relatório anual ao qual se refere o artigo 2º da
Lei Municipal nº237/1989;
II-Deixar ou se negar a prestar os serviços compreendidos nos fins
estatutários para o fim a que foi constituída;
III-Remunerar, sob qualquer forma, os membros da sua diretoria, ou
conceder e distribuir lucros, bonificações ou outras vantagens a
dirigentes, mantenedores ou associados.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
 
Matinhos, 15 de julho de 2021.
 
JOSÉ CARLOS DO ESPÍRITO SANTO
Prefeito Municipal

 
Publicado por: 
Bruna Farina 

Código Identificador:E172384A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 30/07/2021. Edição 2317 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES REDE SORELLA – REDE DE APOIO À MULHER 

VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR DO ESTADO DO PARANÁ 
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"Ainda que seus passos pareçam inúteis: vá abrindo caminhos como a água que desce 

cantando da montanha. Outros te seguirão..." (Antoine de Saint-Exupéry) 
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I) OBJETO: 

 

A REDE SORELLA se constitui em uma Rede de Apoio à Mulher Vitima de 

Violência Doméstica e Familiar no Litoral do Estado do Paraná – Paraná, que visa 

proprocionar atendimento jurídico, psicológico e capacitação pessoal às vítimas de 

violência. 

As atividades da REDE SORELLA iniciaram-se em Junho de 2019, na 

cidade de Pontal do Paraná – Paraná e Matinhos - Paraná, quando da união de amigos, 

que acreditando em um futuro social mais digno e igualitário, iniciaram a jornada do 

voluntariado. 

Houve a constituição jurídica da entidade, formalizando-a como atividade 

do terceiro setor. 

Ato contínuo, com o apoio do Poder Executivo, Poder Legislativo, Poder 

Judiciário, Ministério Público e Sociedade Civil, iniciou-se a construção de um espaço 

(cedido pelo Poder Executivo), a fim de que as atividades pudessem ser exercidas em 

um local própio, que encontra-se atualmente alocado em frente do Fórum de Pontal do 

Paraná (ao lado da Assessoria Jurídica e PROCON).  

Em 16 de dezembro de 2020, atráves da Lei Municipal n. 2.079, o Município 

de Pontal do Paraná – PR reconheceu e declarou como de utilidade pública, a Rede de 

Apoio à Mulher Vítima de Violência Doméstica e Familiar do Paraná – REDE SORELLA. 

Em 15 de Julho de 2021, através da Lei Municipal n. 2246, o Município de Matinhos 

reconheceu a entidade como de utilidade pública municipal. 

 Dada a pandemia mundial ocasionada pelo COVID-19, houve a 

necessidade de se adequar o projeto às medidas sanitárias preconizadas pela  vigilância 

epidemilógica. Desta feita, os atendimentos são previamente agendados (@redesorella 

– Facebook e Instagram) e realizadas de forma online (via aplicativos).  

  Atualmente contamos com a colaboração de uma equipe técnica formada 

exclusivamente por voluntários, sendo estes das mais diversas profissões, dentre os 
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quais: advogados, médicos, psicólogos, psicopedagogos, enfermeiros, técnicos de 

enfermagem, contador etc. 

 

II) METAS: 

Vislumbrando a necessidade de acompanhar o aumento significativo dos 

casos de violência doméstica e familiar no Brasil, se visa a expansão do projeto, a fim de 

que haja um espaço destinado ao acolhimento da mulher vítima de violência doméstica 

e familiar, bem como seus dependentes, além da oferta de atendimento jurídico e 

psicologico regular a estes e a comunidade. 

Observa-se a carência de políticas públicas voltadas à mulher em nosso 

País, bem como de medidas eficazes destinadas ao amparo destas (e de seus 

dependentes) em situação de vulnerabilidade. Infelizmente, por vezes, se observa que a 

impossibilidade de subsistência própria conduz a mulher a permanecer convivendo com 

o seu próprio algoz.  

Das metas alcançadas durante os últimos 12 (dose) meses, destacam-se: 

 

- Atendimento jurídico e posicológico para mulheres vítimas de violência 

doméstica e familiar que não encontram-se em situação par abrigamento: Agenda 

de profissionais habilitados de forma gratuíta a polulação dos Municípios de Pontal do 

Paraná e Matinhos – Paraná; 

- Abordagem quanto ao tema violência doméstica familiar em veículos de mídia: 

Afim de levar o conhecimento necessário para auto diagnóstico. Alinhamento de agenda 

positiva com o setor privado e Administração Pública;  

- Conselho da Mulher de Matinhos – Paraná: Inclusão da Rede Sorella no Conselho 

Municipal, como representante do terceiro setor. 

- Sorella Kids: Ampliamos a previsão estatutária afim de contemplar a criança e o 

adolescente (Sorella Kids: Autismo).  
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  Abaixo, alguns momentos nesse último ano: 

1) Figura 01: Palestra sobre violência no CRAS – Mangue Seco, Matinhos – Paraná; 

2) Figura 02: Roda de Conversa sobre pobreza menstrual, junto com o Coletivo Roda 

Agua, na Comunidade do Perequê, em Matinhos – Paraná; 

3) Figura 03: Outubro Rosa, Secretaria de Saúde – Matinhos – Paraná; 

4) Figura 04: Apoio na criação da primeira Associação para autistas de Pontal do 

Paraná – Paraná; 

5) Figura 05: Evento sobre combate a pobreza menstrual, na comunidade Currais – 

Matinhos – Paraná; 

6) Figura 06: Campanha Sinal Vermelho, junto com a Secretaria de Segurança de 

Pontal do Paraná e Delegacia de Polícia. 

7) Figura 07: Evento sobre autismo.  

 

Passamos a discorrer de forma pormenorizada as atividades executada, de 

forma mensal: 

 

Período Descritivo 

Dezembro de 20 Atendimento jurídico e posicológico para mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar que não 

encontram-se em situação par abrigamento: Agenda 

de profissionais habilitados de forma gratuíta a polulação 

dos Municípios de Pontal do Paraná e Matinhos – Paraná; 

- Publicação da lei 2.079 de 16 de dezembro de 2020, o 

qual “declara de utilidade pública municipal a Rede de 

Apoio a Mulher Vítima de Violência Doméstica e familiar 

do Litoral do Estado do Paraná – Rede Sorella”. 

- Abordagem quanto ao tema violência doméstica 

familiar em veículos de mídia: Afim de levar o 
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conhecimento necessário para auto diagnóstico. 

Alinhamento de agenda positiva com o setor privado e 

Administração Pública;  

Janeiro de 2021 - Atendimento jurídico e posicológico para mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar que não 

encontram-se em situação par abrigamento: Agenda 

de profissionais habilitados de forma gratuíta a polulação 

dos Municípios de Pontal do Paraná e Matinhos – Paraná; 

- Abordagem quanto ao tema violência doméstica 

familiar em veículos de mídia: Afim de levar o 

conhecimento necessário para auto diagnóstico. 

Alinhamento de agenda positiva com o setor privado e 

Administração Pública;  

FFevereiro 

de 2021: 

 

- Atendimento jurídico e posicológico para mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar que não 

encontram-se em situação par abrigamento: Agenda 

de profissionais habilitados de forma gratuíta a polulação 

dos Municípios de Pontal do Paraná e Matinhos – Paraná; 

- Abordagem quanto ao tema violência doméstica 

familiar em veículos de mídia: Afim de levar o 

conhecimento necessário para auto diagnóstico. 

Alinhamento de agenda positiva com o setor privado e 

Administração Pública;  

MMarço de 

2021: 

 

- Atendimento jurídico e posicológico para mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar que não 

encontram-se em situação par abrigamento: Agenda 

de profissionais habilitados de forma gratuíta a polulação 

dos Municípios de Pontal do Paraná e Matinhos – Paraná;  
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- Abordagem quanto ao tema violência doméstica 

familiar em veículos de mídia: Afim de levar o 

conhecimento necessário para auto diagnóstico. 

Alinhamento de agenda positiva com o setor privado e 

Administração Pública;  

 

AAbril de 

2021: 

 

- Atendimento jurídico e posicológico para mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar que não 

encontram-se em situação par abrigamento: Agenda 

de profissionais habilitados de forma gratuíta a polulação 

dos Municípios de Pontal do Paraná e Matinhos – Paraná; 

- Abordagem quanto ao tema violência doméstica 

familiar em veículos de mídia: Afim de levar o 

conhecimento necessário para auto diagnóstico. 

Alinhamento de agenda positiva com o setor privado e 

Administração Pública;  

MMaio de 

2021: 

 

- Atendimento jurídico e psicológico para mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar que não 

encontram-se em situação par abrigamento: Agenda 

de profissionais habilitados de forma gratuíta a polulação 

dos Municípios de Pontal do Paraná e Matinhos – Paraná; 

- Abordagem quanto ao tema violência doméstica 

familiar em veículos de mídia: Afim de levar o 

conhecimento necessário para auto diagnóstico. 

Alinhamento de agenda positiva com o setor privado e 

Administração Pública;  

JJunho de 

2021: 

- Atendimento jurídico e psicológico para mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar que não 
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 encontram-se em situação par abrigamento: Agenda 

de profissionais habilitados de forma gratuíta a polulação 

dos Municípios de Pontal do Paraná e Matinhos – Paraná; 

- Abordagem quanto ao tema violência doméstica 

familiar em veículos de mídia: Afim de levar o 

conhecimento necessário para auto diagnóstico. 

Alinhamento de agenda positiva com o setor privado e 

Administração Pública;  

JJulho de 

2021: 

 

- Atendimento jurídico e psicológico para mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar que não 

encontram-se em situação par abrigamento: Agenda 

de profissionais habilitados de forma gratuíta a polulação 

dos Municípios de Pontal do Paraná e Matinhos – Paraná; 

- Abordagem quanto ao tema violência doméstica 

familiar em veículos de mídia: Afim de levar o 

conhecimento necessário para auto diagnóstico. 

Alinhamento de agenda positiva com o setor privado e 

Administração Pública;  

AAgosto de 

2021: 

 

- Atendimento jurídico e psicológico para mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar que não 

encontram-se em situação par abrigamento: Agenda 

de profissionais habilitados de forma gratuíta a polulação 

dos Municípios de Pontal do Paraná e Matinhos; 

- Abordagem quanto ao tema violência doméstica 

familiar em veículos de mídia: Afim de levar o 

conhecimento necessário para auto diagnóstico. 

Alinhamento de agenda positiva com o setor privado e 

Administração Pública;  
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SSetembro 

de 2021 

- Atendimento jurídico e psicológico para mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar que não 

encontram-se em situação par abrigamento: Agenda 

de profissionais habilitados de forma gratuíta a polulação 

dos Municípios de Pontal do Paraná e Matinhos – Paraná; 

OOutubro 

de 2021: 

 

- Atendimento jurídico e psicológico para mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar que não 

encontram-se em situação par abrigamento: Agenda 

de profissionais habilitados de forma gratuíta a polulação 

dos Municípios de Pontal do Paraná e Matinhos – Paraná; 

- Abordagem quanto ao tema violência doméstica 

familiar em veículos de mídia: Afim de levar o 

conhecimento necessário para auto diagnóstico. 

Alinhamento de agenda positiva com o setor privado e 

Administração Pública;  

NNovembro 

de 2021: 

 

- Abordagem quanto ao tema violência doméstica 

familiar em veículos de mídia: Afim de levar o 

conhecimento necessário para auto diagnóstico. 

Alinhamento de agenda positiva com o setor privado e 

Administração Pública;  

- Atendimento jurídico e psicológico para mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar que não 

encontram-se em situação par abrigamento: Agenda 

de profissionais habilitados de forma gratuíta a polulação 

dos Municípios de Pontal do Paraná e Matinhos – Paraná; 

- Conselho Municipal de Assistência Social – Pontal 

do Paraná: Acolhimento da Rede Sorella junto ao 

Conselho Municipal. 
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Dezembro de 2021: 

 

- Atendimento jurídico e psicológico para mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar que não 

encontram-se em situação par abrigamento: Agenda 

de profissionais habilitados de forma gratuíta a polulação 

dos Municípios de Pontal do Paraná e Matinhos – Paraná; 

- Abordagem quanto ao tema violência doméstica 

familiar em veículos de mídia: Afim de levar o 

conhecimento necessário para auto diagnóstico. 

Alinhamento de agenda positiva com o setor privado e 

Administração Pública;  

- Inauguração do Espaço Sorella, em Matinhos. 
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III) DADOS CADASTRAIS: 

 

INSTITUIÇÃO CNPJ 

 36.253.768 0001-14 

  

LEI MUNICIPAL  2.079 de 2020: Declara de utilidade pública a Rede de Apoio 

à Mulher Vítima de Violência Doméstica e Familiar do Paraná 

– Rede Sorella – Pontal do Paraná. 

2246 de 2021: Declara de utilidade pública a Rede de Apoio à 

Mulher Vítima de Violência Doméstica e Familiar do Paraná – 

Rede Sorella - Matinhos 

 

ENDEREÇO Rua Dona Alba e Silva, n. 1359 – Balneário de Ipanema – 

Pontal do Paraná 

REPRESENTANTE 

LEGAL 

DANIELLE VIRGOLINO DO COUTO 

CPF 321.980.918-95 

RG 38.385.727-2 

ENDEREÇO Rua Califórnia, 342 – Balneário Gaivotas - Matinhos 

PRESIDENTE DANIELLE VIRGOLINO DO COUTO  

OAB PR n. 55.746 

VICE-PRESIDENTE KELLY DEFANI  SCOCARIZE  

OAB PR n. 55.811 

TESOUREIRA CRISTIANE HANEK 

OAB PR n. 76.054 
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  Etimologicamente ‘Sorella’ advêm do idioma Italiano, se traduzindo como 

“irmã”. Cientes no nosso papel de transformadores sociais, desejamos a cada dia sermos 

instrumentos de benevolência e efetivação de direitos. 

Sem mais, 

 

Reiteramos protestos de elevada estima e consideração. 

 

Matinhos – PR, 07 de Dezembro de 2021. 

 

 

_________________________________________________ 
DANIELLE VIRGOLINO DO COUTO 

Advogada – OAB PR n. 55.746 
Presidente Rede Sorella 
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INFORMAÇÃO Nº 2528/2021

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 8 de dezembro de 2021 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 749/2021.

 

 

 

Curitiba, 8 de dezembro de 2021.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 08/12/2021, às 11:20, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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INFORMAÇÃO Nº 2530/2021

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 749/2021, de autoria da Deputada Cristina Silvestre, deve ser 
encaminhado ao Núcleo de Apoio Legislativo, nos termos do art. 156 do Regimento Interno.

 

Curitiba, 08 de Dezembro de 2021.

 

 

Cristiane Melluso

Matricula 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 08/12/2021, às 11:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2530 e o 

código CRC 1E6D3E8A9B7F3AF
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CERTIDÃO Nº 18/2021

Certifico que a Nota Técnica ao Projeto de Lei nº 749/2021 foi acolhida integralmente pela Excelentíssima 
Deputada Cristina Silvestri, tendo apresentado novo texto da proposição em substituição ao texto original, nos termos 
do § 4º do Art. 156 do Regimento Interno:

Art. 156. Caso entender necessário, a Diretoria Legislativa, no prazo do § 2º do art. 155 deste Regimento, poderá 
emitir nota técnica às proposições visando à adequação à legislação sobre técnica legislativa.

§ 4º Em caso de acolhimento integral ou parcial da nota técnica pelo autor da proposição, este apresentará o novo 
texto da proposição, o qual substituirá o original, sem configurar emenda, prosseguindo-se sua tramitação.

Observa-se que a emissão de Nota Técnica tem por objetivo aprimorar o conteúdo e a forma das proposições 
apresentadas pelos Excelentíssimos Deputados, de modo a padronizar a técnica legislativa neste Parlamento.

Ademais, as alterações sugeridas pelo Núcleo de Apoio Legislativo buscam evitar emendas corretivas 
desnecessárias às proposições, o que pode vir a acelerar a tramitação dos Projetos de Lei.

Por fim, observa-se que a Nota Técnica emitida pelo Núcleo de Apoio Legislativo não visa se manifestar 
quanto ao mérito nem eventuais inconstitucionalidades ou ilegalidades, bem como não tem o intuito de alterar o objeto 
das proposições. 

 

Curitiba, 14 de dezembro de 2021.

 

Shadea El-Kouba Gomes

Coordenadora do Núcleo de Apoio Legislativo

SHADEA EL-KOUBA GOMES

Documento assinado eletronicamente em 14/12/2021, às 16:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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INFORMAÇÃO Nº 2758/2021

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 14 de Dezembro de 2021.

 

 

Cristiane Melluso

Matricula 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 14/12/2021, às 17:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2758 e o 
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INFORMAÇÃO Nº 2759/2021

Projeto de Lei n°:749/2021 

Interessado: REDE DE APOIO À MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR DO ESTADO DO PARANÁ - REDE 
SORELLA

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) certidão liberatória do Tribunal de Contas; 

2) relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, assinado pela diretoria da instituição, 
comprovando fim público de prestação de serviços úteis à coletividade;

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 14 de Dezembro  de 2021.

Cordialmente.

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 14/12/2021, às 17:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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"Ainda que seus passos pareçam inúteis: vá abrindo caminhos como a água que desce 

cantando da montanha. Outros te seguirão..." (Antoine de Saint-Exupéry) 
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I) OBJETO: 

 

A REDE SORELLA se constitui em uma Rede de Apoio à Mulher Vitima de 

Violência Doméstica e Familiar no Litoral do Estado do Paraná – Paraná, que visa 

proprocionar atendimento jurídico, psicológico e capacitação pessoal às vítimas de 

violência. 

As atividades da REDE SORELLA iniciaram-se em Junho de 2019, na 

cidade de Pontal do Paraná – Paraná e Matinhos - Paraná, quando da união de amigos, 

que acreditando em um futuro social mais digno e igualitário, iniciaram a jornada do 

voluntariado. 

Houve a constituição jurídica da entidade, formalizando-a como atividade 

do terceiro setor. 

Ato contínuo, com o apoio do Poder Executivo, Poder Legislativo, Poder 

Judiciário, Ministério Público e Sociedade Civil, iniciou-se a construção de um espaço 

(cedido pelo Poder Executivo), a fim de que as atividades pudessem ser exercidas em 

um local própio, que encontra-se atualmente alocado em frente do Fórum de Pontal do 

Paraná (ao lado da Assessoria Jurídica e PROCON).  

Em 16 de dezembro de 2020, atráves da Lei Municipal n. 2.079, o Município 

de Pontal do Paraná – PR reconheceu e declarou como de utilidade pública, a Rede de 

Apoio à Mulher Vítima de Violência Doméstica e Familiar do Paraná – REDE SORELLA. 

Em 15 de Julho de 2021, através da Lei Municipal n. 2246, o Município de Matinhos 

reconheceu a entidade como de utilidade pública municipal. 

 Dada a pandemia mundial ocasionada pelo COVID-19, houve a 

necessidade de se adequar o projeto às medidas sanitárias preconizadas pela  vigilância 

epidemilógica. Desta feita, os atendimentos são previamente agendados (@redesorella 

– Facebook e Instagram) e realizadas de forma online (via aplicativos).  

  Atualmente contamos com a colaboração de uma equipe técnica formada 

exclusivamente por voluntários, sendo estes das mais diversas profissões, dentre os 
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quais: advogados, médicos, psicólogos, psicopedagogos, enfermeiros, técnicos de 

enfermagem, contador etc. 

 

II) METAS: 

Vislumbrando a necessidade de acompanhar o aumento significativo dos 

casos de violência doméstica e familiar no Brasil, se visa a expansão do projeto, a fim de 

que haja um espaço destinado ao acolhimento da mulher vítima de violência doméstica 

e familiar, bem como seus dependentes, além da oferta de atendimento jurídico e 

psicologico regular a estes e a comunidade. 

Observa-se a carência de políticas públicas voltadas à mulher em nosso 

País, bem como de medidas eficazes destinadas ao amparo destas (e de seus 

dependentes) em situação de vulnerabilidade. Infelizmente, por vezes, se observa que a 

impossibilidade de subsistência própria conduz a mulher a permanecer convivendo com 

o seu próprio algoz.  

Das metas alcançadas durante os últimos 12 (dose) meses, destacam-se: 

 

- Atendimento jurídico e posicológico para mulheres vítimas de violência 

doméstica e familiar que não encontram-se em situação par abrigamento: Agenda 

de profissionais habilitados de forma gratuíta a polulação dos Municípios de Pontal do 

Paraná e Matinhos – Paraná; 

- Abordagem quanto ao tema violência doméstica familiar em veículos de mídia: 

Afim de levar o conhecimento necessário para auto diagnóstico. Alinhamento de agenda 

positiva com o setor privado e Administração Pública;  

- Conselho da Mulher de Matinhos – Paraná: Inclusão da Rede Sorella no Conselho 

Municipal, como representante do terceiro setor. 

- Sorella Kids: Ampliamos a previsão estatutária afim de contemplar a criança e o 

adolescente (Sorella Kids: Autismo).  
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  Abaixo, alguns momentos nesse último ano: 

1) Figura 01: Palestra sobre violência no CRAS – Mangue Seco, Matinhos – Paraná; 

2) Figura 02: Roda de Conversa sobre pobreza menstrual, junto com o Coletivo Roda 

Agua, na Comunidade do Perequê, em Matinhos – Paraná; 

3) Figura 03: Outubro Rosa, Secretaria de Saúde – Matinhos – Paraná; 

4) Figura 04: Apoio na criação da primeira Associação para autistas de Pontal do 

Paraná – Paraná; 

5) Figura 05: Evento sobre combate a pobreza menstrual, na comunidade Currais – 

Matinhos – Paraná; 

6) Figura 06: Campanha Sinal Vermelho, junto com a Secretaria de Segurança de 

Pontal do Paraná e Delegacia de Polícia. 

7) Figura 07: Evento sobre autismo.  

 

Passamos a discorrer de forma pormenorizada as atividades executada, de 

forma mensal: 

 

Período Descritivo 

Dezembro de 20 Atendimento jurídico e posicológico para mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar que não 

encontram-se em situação par abrigamento: Agenda 

de profissionais habilitados de forma gratuíta a polulação 

dos Municípios de Pontal do Paraná e Matinhos – Paraná; 

- Publicação da lei 2.079 de 16 de dezembro de 2020, o 

qual “declara de utilidade pública municipal a Rede de 

Apoio a Mulher Vítima de Violência Doméstica e familiar 

do Litoral do Estado do Paraná – Rede Sorella”. 

- Abordagem quanto ao tema violência doméstica 

familiar em veículos de mídia: Afim de levar o 
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conhecimento necessário para auto diagnóstico. 

Alinhamento de agenda positiva com o setor privado e 

Administração Pública;  

Janeiro de 2021 - Atendimento jurídico e posicológico para mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar que não 

encontram-se em situação par abrigamento: Agenda 

de profissionais habilitados de forma gratuíta a polulação 

dos Municípios de Pontal do Paraná e Matinhos – Paraná; 

- Abordagem quanto ao tema violência doméstica 

familiar em veículos de mídia: Afim de levar o 

conhecimento necessário para auto diagnóstico. 

Alinhamento de agenda positiva com o setor privado e 

Administração Pública;  

FFevereiro 

de 2021: 

 

- Atendimento jurídico e posicológico para mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar que não 

encontram-se em situação par abrigamento: Agenda 

de profissionais habilitados de forma gratuíta a polulação 

dos Municípios de Pontal do Paraná e Matinhos – Paraná; 

- Abordagem quanto ao tema violência doméstica 

familiar em veículos de mídia: Afim de levar o 

conhecimento necessário para auto diagnóstico. 

Alinhamento de agenda positiva com o setor privado e 

Administração Pública;  

MMarço de 

2021: 

 

- Atendimento jurídico e posicológico para mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar que não 

encontram-se em situação par abrigamento: Agenda 

de profissionais habilitados de forma gratuíta a polulação 

dos Municípios de Pontal do Paraná e Matinhos – Paraná;  
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- Abordagem quanto ao tema violência doméstica 

familiar em veículos de mídia: Afim de levar o 

conhecimento necessário para auto diagnóstico. 

Alinhamento de agenda positiva com o setor privado e 

Administração Pública;  

 

AAbril de 

2021: 

 

- Atendimento jurídico e posicológico para mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar que não 

encontram-se em situação par abrigamento: Agenda 

de profissionais habilitados de forma gratuíta a polulação 

dos Municípios de Pontal do Paraná e Matinhos – Paraná; 

- Abordagem quanto ao tema violência doméstica 

familiar em veículos de mídia: Afim de levar o 

conhecimento necessário para auto diagnóstico. 

Alinhamento de agenda positiva com o setor privado e 

Administração Pública;  

MMaio de 

2021: 

 

- Atendimento jurídico e psicológico para mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar que não 

encontram-se em situação par abrigamento: Agenda 

de profissionais habilitados de forma gratuíta a polulação 

dos Municípios de Pontal do Paraná e Matinhos – Paraná; 

- Abordagem quanto ao tema violência doméstica 

familiar em veículos de mídia: Afim de levar o 

conhecimento necessário para auto diagnóstico. 

Alinhamento de agenda positiva com o setor privado e 

Administração Pública;  

JJunho de 

2021: 

- Atendimento jurídico e psicológico para mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar que não 
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 encontram-se em situação par abrigamento: Agenda 

de profissionais habilitados de forma gratuíta a polulação 

dos Municípios de Pontal do Paraná e Matinhos – Paraná; 

- Abordagem quanto ao tema violência doméstica 

familiar em veículos de mídia: Afim de levar o 

conhecimento necessário para auto diagnóstico. 

Alinhamento de agenda positiva com o setor privado e 

Administração Pública;  

JJulho de 

2021: 

 

- Atendimento jurídico e psicológico para mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar que não 

encontram-se em situação par abrigamento: Agenda 

de profissionais habilitados de forma gratuíta a polulação 

dos Municípios de Pontal do Paraná e Matinhos – Paraná; 

- Abordagem quanto ao tema violência doméstica 

familiar em veículos de mídia: Afim de levar o 

conhecimento necessário para auto diagnóstico. 

Alinhamento de agenda positiva com o setor privado e 

Administração Pública;  

AAgosto de 

2021: 

 

- Atendimento jurídico e psicológico para mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar que não 

encontram-se em situação par abrigamento: Agenda 

de profissionais habilitados de forma gratuíta a polulação 

dos Municípios de Pontal do Paraná e Matinhos; 

- Abordagem quanto ao tema violência doméstica 

familiar em veículos de mídia: Afim de levar o 

conhecimento necessário para auto diagnóstico. 

Alinhamento de agenda positiva com o setor privado e 

Administração Pública;  
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SSetembro 

de 2021 

- Atendimento jurídico e psicológico para mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar que não 

encontram-se em situação par abrigamento: Agenda 

de profissionais habilitados de forma gratuíta a polulação 

dos Municípios de Pontal do Paraná e Matinhos – Paraná; 

OOutubro 

de 2021: 

 

- Atendimento jurídico e psicológico para mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar que não 

encontram-se em situação par abrigamento: Agenda 

de profissionais habilitados de forma gratuíta a polulação 

dos Municípios de Pontal do Paraná e Matinhos – Paraná; 

- Abordagem quanto ao tema violência doméstica 

familiar em veículos de mídia: Afim de levar o 

conhecimento necessário para auto diagnóstico. 

Alinhamento de agenda positiva com o setor privado e 

Administração Pública;  

NNovembro 

de 2021: 

 

- Abordagem quanto ao tema violência doméstica 

familiar em veículos de mídia: Afim de levar o 

conhecimento necessário para auto diagnóstico. 

Alinhamento de agenda positiva com o setor privado e 

Administração Pública;  

- Atendimento jurídico e psicológico para mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar que não 

encontram-se em situação par abrigamento: Agenda 

de profissionais habilitados de forma gratuíta a polulação 

dos Municípios de Pontal do Paraná e Matinhos – Paraná; 

- Conselho Municipal de Assistência Social – Pontal 

do Paraná: Acolhimento da Rede Sorella junto ao 

Conselho Municipal. 
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Dezembro de 2021: 

 

- Atendimento jurídico e psicológico para mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar que não 

encontram-se em situação par abrigamento: Agenda 

de profissionais habilitados de forma gratuíta a polulação 

dos Municípios de Pontal do Paraná e Matinhos – Paraná; 

- Abordagem quanto ao tema violência doméstica 

familiar em veículos de mídia: Afim de levar o 

conhecimento necessário para auto diagnóstico. 

Alinhamento de agenda positiva com o setor privado e 

Administração Pública;  

- Inauguração do Espaço Sorella, em Matinhos. 
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III) DADOS CADASTRAIS: 

 

INSTITUIÇÃO CNPJ 

 36.253.768 0001-14 

  

LEI MUNICIPAL  2.079 de 2020: Declara de utilidade pública a Rede de Apoio 

à Mulher Vítima de Violência Doméstica e Familiar do Paraná 

– Rede Sorella – Pontal do Paraná. 

2246 de 2021: Declara de utilidade pública a Rede de Apoio à 

Mulher Vítima de Violência Doméstica e Familiar do Paraná – 

Rede Sorella - Matinhos 

 

ENDEREÇO Rua Dona Alba e Silva, n. 1359 – Balneário de Ipanema – 

Pontal do Paraná 

REPRESENTANTE 

LEGAL 

DANIELLE VIRGOLINO DO COUTO 

CPF 321.980.918-95 

RG 38.385.727-2 

ENDEREÇO Rua Califórnia, 342 – Balneário Gaivotas - Matinhos 

PRESIDENTE DANIELLE VIRGOLINO DO COUTO  

OAB PR n. 55.746 

VICE-PRESIDENTE KELLY DEFANI  SCOCARIZE  

OAB PR n. 55.811 

TESOUREIRA CRISTIANE HANEK 

OAB PR n. 76.054 
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  Etimologicamente ‘Sorella’ advêm do idioma Italiano, se traduzindo como 

“irmã”. Cientes no nosso papel de transformadores sociais, desejamos a cada dia sermos 

instrumentos de benevolência e efetivação de direitos. 

Sem mais, 

 

Reiteramos protestos de elevada estima e consideração. 

 

Matinhos – PR, 07 de Dezembro de 2021. 

 

 

_________________________________________________ 
DANIELLE VIRGOLINO DO COUTO 

Advogada – OAB PR n. 55.746 
Presidente Rede Sorella 

 



Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Certidão Liberatória 
 
 
 
 
 

REDE DE APOIO A MULHER VITIMA DE VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR DO ESTADO DO PARANA 

CNPJ Nº: 36.253.768/0001-14 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE 

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS
ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O REDE DE APOIO A
MULHER VITIMA DE VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR DO ESTADO DO PARANA ESTÁ EM SITUAÇÃO
REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 12/04/2022, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 9070.UVQU.3208
Emitida em 11/02/2022 às 15:07:12 

Dados transmitidos de forma segura.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO Nº 424/2022

Segue complementação em atendimento ao despacho de diligência encaminhado pela Diretoria legislativa.

Cristina Silvestri

Deputada Estadual

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Documento assinado eletronicamente em 15/02/2022, às 09:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 424 e o 

código CRC 1B6C4B4A9B2F9EB
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INFORMAÇÃO Nº 3377/2022

Autor: DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI 

Interessado: REDE DE APOIO À MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR DO ESTADO DO 
PARANÁ - REDE SORELLA

Informação nº: 01 /22

Projeto de Lei n°: 749/21 

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba,18 de Fevereiro de 2022.

 

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2022, às 11:23, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3377 e o 

código CRC 1A6F4E5A1E9D4DB
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DESPACHO - DL Nº 2161/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 21/02/2022, às 10:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2161 e o 

código CRC 1E6D4A5A1D9B4DC
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 935/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 749/2021

 

Projeto de Lei nº. 749/2021

Autora: Deputada Cristina Silvestri

 

Concede o Título de Utilidade Pública à rede de apoio à mulher vítima de 
violência doméstica e familiar no Estado do Paraná Rede Sorella, com sede no 
Município de Pontal do Paraná.

EMENTA: DECLARAÇÃO UTILIDADE PÚBLICA – LEI Nº 17.826/2013 – 
REQUISITOS PREENCHIDOS – PARECER FAVORÁVEL.

 

PREÂMBULO

 
O presente Projeto de Lei  tem por objetivo conceder o Título de Utilidade Pública à rede de apoio à mulher vítima de 
violência doméstica e familiar no Estado do Paraná Rede Sorella, com sede no Município de Pontal do Paraná.

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, a técnica legislativa, bem como manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem 
sobre a concessão de Título de Utilidade Pública de Associações, senão vejamos:

                           

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

VII - Manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

Chamada esta comissão a se manifestar quanto à legalidade, constitucionalidade e mérito do referido projeto, por estar 
o mesmo de acordo com a Lei nº 17.826/2013, nada encontramos que possa impedir sua normal tramitação. 

Os principais requisitos foram devidamente preenchidos, quais sejam:
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 Entidades sem fins lucrativos;•
a finalidade;•
 a não remuneração de seus membros;•
a destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere;•
documentos de regularidade;•
relatório de atividades;•

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, possuindo a finalidade proporcionar atendimento jurídico, psicológico e capacitação profissional às pessoas 
vítimas de violência,  cumprindo assim com os requisitos exigidos pelo artigo 1º, I ,II e III da Lei 17.826/2013:

                             

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto:

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná 
ou que exerça atividades com representação no Estado, com ato 
constitutivo registrado;

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano;

III- finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos 
termos do respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 
01 de março de 2018)

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

Cumpre ressaltar também que todos os demais documentos exigidos foram anexados ao presente Projeto de Lei.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto de lei em análise não encontra, óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 749/2021, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, bem como por preencher todos os requisitos exigidos pela Lei n. 
17.826/2013.

Curitiba, 8 de março  de 2022.
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DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça - CCJ

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 09/03/2022, às 15:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 935 e o 

código CRC 1E6A4C6C8B4A8AD
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INFORMAÇÃO Nº 3571/2022

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 749/2021, de autoria da Deputada Cristina Silvestri, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião extraordinária do dia 9 de março 
de 2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 9 de março de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 09/03/2022, às 16:55, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3571 e o 

código CRC 1F6C4F6E8F5C5CC
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DESPACHO - DL Nº 2290/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 09/03/2022, às 17:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2290 e o 

código CRC 1F6E4C6A8F5E5FD
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